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LEI COI\-lPLEMENT AR N° 96, DE 27 DE MARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Lei Complement_a_r _

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promullla, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orllãnica do Distrito Federal, a seguinte !.e.i
Complementar, oriunda .de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Fedcral c
mantido pela Câmara Lellislativa do. Distrito Federal: . .

11_ em lotcs com área acima de cem mctros quadrados até duzentos e dez
metros quadrados, será de oitcnta'e cinco por ecnto da área; ..'

111_ em lotcs com árca acima de duzcntos e dez metros quadrados até
quatrocentos e noventa c seis metros quadrados, será de oitenta por cento da área.

Ar!. 5° As áreas vcrdcs IlOsteriores aOS lotcs rcsidenciais do Sctor
Residencial Indústria e Abastecimento, SRIA, a cles lindeiras, ficam desafetadas
de sua primitiva destinação, passando á'catclloria de bens dominiais.

S 1°As árcas verdcs de que trata o cap"1 não poderão ultrapassar a linha
demarcatória do passeio público e scrão allrelladas ao terreno lindeiro.

S 2° Nas áreas verdes cm que houver instalações de rcdes públicas dc
infra-cstrutura, a desafetação obedecerá aos limites destas, que não poderão I
integrar. em qualquer hipótese. a área dominial.

Art. 6° A desafetação de que trata o artigo anterior será efetivada após .
ampla audiência com a população Interessada, confonne o disposto no art. 51, S
2°, da Lei Orgãnica do Distrito Federal.

Art. 7° "No caso de desafetaçâo para fins de venda, o Poder Exccutivo
efetuará a avaliação da tcrra nua, desconsideradas quaisquer benfeitorias e
valorizações delas dccorrentes, e concederá desconto de sessenta por cento sobre
o preço de avaliação.

Altera~o gabarito dos lotes residenciais
de uso unifamiliar do Setor Residencial
Indústria e Abastecimento - SRIA, na
Região Administrativa do Guará - RA X
_ e da Região Administrath'a do Núcleo
Bandeirante - RA VIII.

Art. I° Fica autorizada a construção do terceiro pavimcnto nos lotes
residenciais dc uso unifamiliar. localizados no Sclor Residcncial IndústJ:ia c
. Abastecimento, SRIA, na Rellião Administraiiva do Guará, RA X,e na RCllião
Administrativa do Núcleo Bandeirante. RA VIII.

~ I° O tercciro pavimcnto terá accsso comum com os i1emais pavimentos.
com os quais fonnará unidade arquitetônica única.

S:!o A cobertura poderá atingir até ccm por ccnto da árca constmíila.
Art. 2° A altura. máxima da edificação será dc nove mctros e ~inte

ccntímetros em lotes com área de até qoatroccntos e noventa e scis mctros
~~~ .

Art. 3° Não são obrillatórios os afastamentos laterais e dc fundos nos lotcs 'I
com área dc até quatrocentos c noventa c seis mctros quadrados. .1

Art. 4° A taxa de ocupação obedecerá aos selluintcs parâmetros:
I _ em lotes de até cem mctros quadrados, scrá de noventa por cento da I

I
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Parágrafo imico. O pagamcnto pelas áreas dc que Irata estc anigo scrá
efcluado em alé cinqiienta parcelas.

An. 8° O proprietário de lote residencial no Set", Residencial IndiJstria e
Abastecimcnto, SRIA. que não tenha inleresse em adquirir a área ,erde posterior
lindeira ao imóvel fiea autori7.ado a ecrcá-Ia com grades e a cobri-Ia para
utili7..ação como garagem ou varanda. vedado o fechamento como cómodo do
imóvel.

An. 9" O disposto nos anigos 1° a -I" não se aplica ao Setor de :\-Ians<ies
Park Way - SrvlPW.

An. 10. O Poder Executivo pro\'idenciani as adequações das nonnas de
gabarito lias Rcgiões Administrati, as de que trata esta l.ei Complemenlar no
prazo de sessenta dias.

An. 11. Esta Lei Complcmentar entra em vigor na dala de Sua puhlieação.
An. 12. Revogam-se as disposiçõcs em contrário.

Brasilia.:>':'de março de 1998

~/' ~-)
Depulílda LUCIA C~~
/. / Presidente

Leis
l.FI)'O 1.917, DE nDE :'.I.\R<,'O DE 1998

(.-\ulor d" Pr"jeh): Dcputado Distrital João de Deus)

Ilispõl." sohre a promoção por tempo de
serviço dos cabos e soldados da I'olieia
Militar e do COqlO de Hombeiros :\Iilitar
do I>istrito Federal.

..\ Presideute da C;imara I.egislati, a do Distrito Federal promulga, nos
termos do * ó" do art. 7-1 da Lei Orgâoiea do Distrito Federal. a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vctado pclo Gm emador do Distrito Fedcral c mantido pela
Câmara I.egislati, a do Distrito Fcderal:

An. I" Os cahos e soldados da Policia "Iililar e do ('orro de Bombciros
Militar do Distrito Federal, combatentes ou especialistas, que não tenham pedido
passagem para a inatividadc. poderão rcquerer promoção à graduação seguiote.
de acordo com O tcmpo de serviço, rcspeitado o pereentual de dez por cento de
vagas, desde que satisfaçam as seguintes exigêneias:

I - para a promoção a cabo do Quadro de Praças Policiais Militares
Combatentes - QPP:'.IC . e do Quadro de Bomheiros ,,'ilitares • QBM, os
soldados deverão atender aos seguintes requisitos:

a) ter. no mini mo, qllinze allos de efelÍvo se"iço. eomputados alI' a data
de malJÍeula no eurso de fonnação de que traia o anigo terceiro;

h) ler sido classificado como de bom eomponamento, no mínimo;
e) estar incluído na lista de candidatos à promoção, c1assilieada por ordem

decrescenle de antiguidade. respeitado o percentual de vagas referido no mplI/;
11 . para promoção à graduação de terceiro-sargento QPPMC ou ()B!'vl, os

cabos policiais e bombeiros militares dcverão atender aos seguintes requisitos:
a) ter, no mínimo, vinte anos de efetivo se,,'iço, eomputados até a data de

matrieula no eurso de fonnação de que trata o anigo tereeiro;
b) ter sido classifieado eomo de bom componamento, no minimo;
c) estar incluído na lista de eandidatos à promoção, classificada por ordem

deereseente de antiguidade, respeitado o percenlual de vagas referido no mp/ll.
An. 2° Os policiais militares e bombeiros militares que eontarem mais de

vinte e nove anos e seis meses dc efetivo se"'iço e tenham pedido passagem para
rese,,'a remunerada poderão requerer a promoção á graduação seguinte
independentemente de vagas e de curso de fonnação, desde que tenham sido
c1assifieados eomo de bom comoonamento.

Coordenadoria de Edltoraçllo e Produção Gráfica da Vlce-Presld@ncla
C:oordenador

Randal Martlns Junquelra

Editora Executiva
Nelci Maria Stcln

R"g. Prof. 147j02j62-MTI>-DF
01,"0 d. C:lmara LeplMfva do Distrito Fed.ra1

Redação: 348.8412 - 348.8963
SAIN - Parque Rural 70086-900 - BrasI11a-DF

An. )0 Os se"idores miiilares eontemplados neSla I.ei deverão parli,'ipar
do curso de fonnação ministrado pela respectiva clllporação, confollne normas
cstah~lccidas pelo <. 'ol1l81ldante.(jcl ai, ressal, ados os mencionados 110 ar.ig(!
anterior. ,.

,\n. 4° A Polieia ;"Iilitar e o Corpo de Bomheiros "Iilitar do Distrito
Federal publicarão. no mês de janeiro de cada ano, a relação dos se,,'idores
candidatos à promoção, com a respectiva classificação em ordem deerescentc de
antignidade.

An. 5° O Poder Executivo regulamenlllrà eSla I.ei no pram de trinta dias.
..\n. ÓO Esta Lei enlra em vigor na data de sua puhlieação.
Art. 7'" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia. '~C'de março de 1998

/
Depulada alCIA Cc

/ Presidente
/

LEI N" 1.918, DE 17 DE IvlARÇO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benieio Tavares)

I)ispõe~ sobre o uso de engenhos
publicitlÍrios para veieulação de
publicidade e de propaganda visual ao ar
linc.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tennos do ~ 6° do ano 7-1 da Lei Orgâniea do DislJÍto Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e mantido pela
Câmara I.egislativa do Distrito Federal:

CAPiTULO I
I)AS IlISI'OSIÇÕES I'RELli\lINARES

,\n. l° Esla l.ei institui nonnas sobre o uso, no âmbilo do Distrito Federal,
de engenhos pulJlieitários para veiculação de publicidade e de propaganda visual
ao ar livre, Sem prejuizo da legislação federal aplicá,'el.

Art. 2° Para efeitos desta Lei, eonsidera-se:
I - engenho publieitário qualquer equipamento que pennita a veiculação

de publicidade ou propaganda ,;sual ao ar livre;
11 - publicidade ou propaganda ,'isual ao ar livre o anúncio, inclusive

eleitoral, eolocado ou distrilJuido em áreas públieas ou visívcl dos logradouros
públieos, com O intuito de:

a) divulgar ou promover nomes de pessoas ou de empresas, produtos,
mareas, serviços ou eventos;

b) fazer campanhas de utilidade pública ou de interesse da Administração
Públiea;

c) transmitir orienlação;
d) indicar ou identificar, no próprio local, estabelecimentos empresariais.

institueionais ou produtos, mareas e serviços neles existentes;
111- empresa de propaganda ou de publicidade, exclusivamente, a pessoa

juridiea contratada para veicular propaganda visual ao ar livre, em engenhos
publieitários;

IV - anunciante a pessoa fisiea ou juridica que manda veieular publicidade
ou propaganda visual ao ar livre por meio de engenhos publicitários;

V - patrocinador a pessoa fisica ou juridica que fmancia ou presta apoio
financeiro para realização de eventos abcnos ao público ou para a instalação de
engenho publicitário;

VI - edificio misto aquele destinado a residê)leias que possua coméreio ou
cscritório nos pavimentos inferiores.

Parágrafo único. Os encargos e as sanções previstos nesta Lei para a
empresa de propaganda ou de publicid.ade serão cometidos ao anunciante, se a
empresa de propaganda ou publicidade não for identificada, não tiver existência
jurídiea ou não estiver autorizada a veicular publicidade ou propaganda visual ao
ar livre, na fonoa desta Lei. ~.

Art. 3° Sem prejuizo das açõcs penais cabiveis ou dos procedimentos
administrativos dos órgãos públicos federais ou de defesa dos consumidores, o
descumprimenlo às nonoas desta Lei sujeita o infrator às sanções nela
cominadas.

Art. 4° A numeração de imóveis e a colocação de placas de sinalização de
trânsito ou de orientação de pedestres regem-se por nonnas específicas.

CAPíTULO 11
DOS ENGENHOS PUBLICITÁRIOS

Seção I
Das Espécies de Engenhos
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Art. 5° A publicidade ou propaganda visual ao ar livre pode ser
apresentada num dos seguintes engenhos publicitários:

I - letreiro;
11- luminoso;
111- mural;
IV - painel;
V - oUldoor ou tabuleta;
VI - prisma vertical;
VII - cilindro;
VIII - equipamento eólico;
IX - cavalete;
X - faixa;
XI - [ronllighl;
XII - back lighl;
XIII - anúncio.
Parágrafo único. É lícita a combinação de uma espécie de engenho

publicitário com outra.
. . .Art. 6° Letr~iro. é o engenho publicitário por meio do qual as empresas,
Insotwções ou escntónos de profissionais liberais podem ter identificados:

I - nome, endereço, telefone, logotipo ou emblema;
li - atividade principal;
111- produtos, marcas ou serviços que oferecem;
IV - promoções e preços.
Parágrafo único. O letreiro poderá:

. I - ter qualquer fonna geométrica, inclusive recorte na forma das letras
logotipo ou emblema;./ '

li - apresentar-se: ~
a) pintado diretamente na parede externa;
b) afixado em placas de metal, madeira ou acrilico;
c) na fonna de luminoso.
An . .,. Luminoso é a denominação genérica dos engenhos publicitários, de

dimensões diversas, dotados de iluminaCio própria, ininterrupta ou com
movimentos repetidos ou alternados.

Parágrafo único. Quando instalado com hastes próprias de sustentação
fixadas no solo, a base do luminoso não poderá ficar a menos de dois melrOSe
meio da superficie do solo ou do piso.

Art. 8° Mural é a pintura artistica ou publicitária feita em muros, fachadas
ou empenas.

~ 1° O uso de mural como engenho publicitário será pennitido em
edificios comerciais ou nas empenas dos edificios mistos, desde que:

I - seja pintado diretamcnte na parede do local;
11- haja autorização do ocupante do imóvel ou do condominio, confonne

o caso;
111- não prejudique a numeração do imóvel onde for pintado.
~ 2° As Administrações Regionais poderão autorizar a colocação de mural

nas paradas de õnibus, mediante compromisso do patrocinador:
I - de mantê-Ias limpas e em bom estado de conservação;
11- 'dé fazer os reparos necessários.
!i 3° O mural publicitário não poderá ocupar mais de cinqüenta por ceRlO

do lotai da área plana em que for instalado.
Art. 9" Painel é o engenho publicitário com quadro próprio destinado á

pintura de publicidade ou propaganda visual ao ar li\Te.
!i 1°O painel poderá ter qualquer fonna geométrica, inclusive recortes na

fonna de letras, logotipos, emblemas ou imagens de seres ou objetos.
!i 2° O painel pode ser colocado:
I - em paredes de edificios comerciais e nas empenas de edificios, desde

que haja previsão no projeto original ou que ela tenha sido suprida na fonna do
art. 59, 11,"c", desta Lei;

11- com hastes próprias de sustentação, obedecidas as disposiçôes do art.
29 e seguintes desta Lei.

Art. 10. Ouldoor ou tabuleta .é a denominação dada ao engenho
publicitário que se apresenta exclusivamente com hastes próprias de sustentação
e possui quadro destinado á publicidade ou propaganda visual:

I - afixada na fonna de cartazes substituiveis;
11- pintada diretamente no quadro na fonna de painel.
Parágrafo único." Durante o periodo de vigência da autorização, é livre a

substituição da publicidade ou propaganda colocada em ouldoor.
Art. 11. Prisma vertical é o engenho publicitário fixado diretamente no

: solo, podendo ter haste própria de sustentação.
!i 1°A base de sustentação do prisma vertical será de material metálico ou

; de concreto.

!i 2" O prisma vertical poderá ter até quatro metros de altura e até um
metro e meio de largura.

!i 3° É facultado compor o prisma vertical de pequenos painéis.
Art. 12. Cilindro é o engenho publi'citário feito de concreto armado ou

material similar, destinado exclusivamente á colagem de publicidade ou
propaganda impressa em papel.

~ I° De base circular presa a suporte também circular fixado no solo, o
cilindro não possui iluminação própria.

!i 2° A colocação e a manutenção dos cilindros é da responsabilidade do
Governo do Distrito Federal.

!i 3° Os cilindros instalados em lugares que tendem a concentrar a

população ou sejam faci1meille visíveis não se sujeitam às restrições previstas nos
arts. 21, IV, e 23, XII, XV e XVI.

~ 4° A colagem de publicidade ou propaganda nos cilindros obedecerá ao
seguinte: .

I - é de livre acesso aos interessados e independe de autorização dos
órgãos públicos;

11- a ninguém é lícito alegar aos órgãos públicos do Poder Executivo
prejuizo em sua publicidade ou propaganda por outra ter sido colada sobre a sua;

111- não sofrerá interferência dos órgãos do Poder Executivo, salvo para
orientar, inclusive por campanha publicitária, a fonna adequada de utilização do
cilindro.

Art. 13. Equipamento eólico é o engenho publicitário euja força
propulsora seja o vento ..

Art. 14. O equipamc:nto eólico pode:
1 - ter capacidade de flutuação no ar;
11- ter movimento rotativo;
111- ser fixo em mastros terrestres ou de embarcações;
IV - estar preso á cauda de aeronaves.
~ I° É vedada a utili:mção de equipamento eólico com capacidade de

flutuação no ar:
I - nas proximidades de redes de energia elétrica ou de telefonia;
11- que use gás inflamável.
!i 2" A vedação constante do inciso li do parágrafo antcTÍor não se aplica

ás competições ou apresentações de balonismo, que usem publicidade ou
propaganda do patrocinador.

!i 3° O equipamento eólico com movimento rotativo será confeccionado
em material metálico e pelo menos uma de suas extremidades será presa em
superficie fixa.

~ 4° As velas de embarcações lacustres poderão conter publicidade ou
propaganda do proprietário ou patrocin~dor. ./

!i 5° Durante a realização de eventos abertos ao público e realizados em
ruas fechadas ao trânsito de veículos, em praças ou logradouros públicos, as
Adminislraçães Regionais poderão autorizar, durante o evento, a exibição de
equipamento eólico com capacidade de flutuação no ar, desde qne:

I - sejam apresentadas as caracterisu'eas técnicas e as condições em que
será usado;

11- não haja risco de acidentes;
111- não interfira na realização do evento;
IV - restrinja-se a veicular propaganda ou publicidade do patrocinador.
~ 6° Os estandartes presos em mastros regem-se pelas nonnas gerais desta

Lei.
Art. 15. Cavalete é o engenho publicitário móvel feito em material não

flexivel. destinado a anunciar preço ou promoção em curso no estabelecimento a
. que sc refere.

Art. 16. Faixa é o engenho publicitário feito de tecido, destinado á pintura
de publicidade ou propaganda visual ou ainda de manifestação de apoio, protesto,
apelo ou solidariedade.

~ 1°Na parte externa do estabelecimento, só será pernlitida a colocação de
faixa alusiva a promoçôes em curso.

!i 2° A faixa colocada na forma do parágrafo anterior terá o mbimo de
dois metros de comprimento e meio metro de largura, aplicando-se-Ihe o disposto
no art. 26.

~ 3° Quando colocada nas áreas previstas no art. 30, a faixa terá hastes de
. sustentação próprias, cuja altura não poderá ser superior a três metros.

Seção 11
I>os Requisitos Comuns

An. 17. A publicidade ou propaganda visual ao ar livre depende de
autorização dos órgãos públicos, na fonna do Capítulo JII desta Lei.

Art. 18. A instalação, preservação ou retirada dos engenhos publicitários
poderá ser feita por empresa de propaganda ou publicidade ou pelo anunciante,
desde que observadas as disposições contidas nesta Lei.

Art. 19. São requisitos essenciais ao uso do engenho publicitário:
I - ser confeccionado em material de boa qualidade;
11- ser instalado e mantido em boas condições de segurança ao público;
111- atender às nonnas técnicas de construção.
Parágrafo único. O Poder Executivo poderá baixar nonnas técnicas

específicas sobre material, instalação e manutenção de engenhos publicitários.
Art. 20. O engenho publicitário 010 poderá ter as fonnas e padrões usados

para as placas de sinalização de trânsito.
Parágrafo único. É vedado alertar motoristas, com pequenas plaquetas de

chamada de atenção, sobre engenhos publicitários colocados á frente.

Seção 111
Das-Vedaç6es Gerais

Subseção I
Dos Lugares Proibidos

Art. 21. Nenhum engenho publicitário poderá ser colocado em lugares:
I - que danifiquem ou causem ptejulzo ao meio ambiente;
11• que impliqu.em cone de árvores ou arbustos;
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111- que prejudiquem ou obstruam:
a) outro engenho publicitário;
b) o trânsito de pedestres ou ciclistas;
c) a visibilidade ou a segurança dos motoristas;
d) a iluminação natural ou a visibilidade de edificios, residências ou

monumentos artísticos ou paisagisticos;
e) o direito de vizinhança;
IV - definidos como pertencentes á Zona Cívico-administrativa.
~ 1° O disposto no inciso 111, "a", não se aplica á publicidade ou

propaganda colocada em cilindro.
~ 2° O disposto no inciso 111,"d", não se aplica aos engcnhos publicitàrios

colocados no lugar de edificações de propriedades privadas não edificadas .
.' ~ 3° Excepcionalmente, o Poder Executi vo, observadas as normas desta
Lei, poderá autorizar a colocação de engenhos publicitários na Zona Cívico-
administrativa., desde que o engenho publícitàrio:

I- contenha, exclusivamente, anúncio sobre a divulgação do evento nela
realizado;

11- seja colocado nas imediações do local onde será realizado O evento'
111- permaneça no local pelo periodo compreendido entre os dez dias

anteriores ao inicio do evento até os dois dias úteis subseqüentes ao scu término.
. ,A.rt:22. Os engenhos publicitários não podem ser colocados em terrenos

reSIdencIaIs nem nos a eles lindeiros.
Parágrafo único. No caso de edificios mistos aplica-se o disposto no art

26, ~ 3°, desta Lei. ' .
Art. 23. É especialmente vedada a colocação de engenho publicitário, por

qualquer meIO:
. I- nas margens dos rios, lagos ou represas, salvo em áreas de clubes ou
exploradas legalmente por empreendimentos privados;

11- em árvores ou arbustos;
111- em postes de iluminação pública ou redes de telefonia'
IV - em torres ou postes de transmissão de energia elétrica:

, V - nos dutos de abastecimento de água, hidrantes ou castelos c torres
d'agua;

VI - em placas ou postes de sinalização de trânsito;
VII - em placas públicas de informação ou orientação;
VIII - em trevos ou passagens de nível;

IX - em pontes, passarelas, túneis ou muretas e grades de proteção das
rodovias;

X - na pavimentação asfáltica., em meios-fios ou em quebra-molas;
XI - em calçadas ou passeios de pedestres ou ciclistas;
XII - em canteiros ccntrais de rodovias, ruas, avenidas ou interseções;
XIII - em orelhões ou cabines telefônicas;
XIV - em alambrados, cercas ou muros de áreas, logradouros ou edificios

públicos, salvo o disposto no art. 3 I;
XV .~nas áreas verdes das quadras e marginais das ruas e avenidas, salvo

o disposto no ~3° deste artigo;
XVI - em praças, jardins, monumentos ou prédios públicos;
XVII - em áreas destinadas a residências, salvo disposição em contrário

prevista nesta Lei.
~ I° Em caráter excepcional, durante eventos abertos á população em

praças públicas ou vias fechadas para tal fim, poderá ser autorizada a colocação
de engenhos publicitários nesses locais para, veicular propaganda visual de
patrocmadores do evento.* 2" As disposições deste artigo não se aplicam ás informações de
interesse público constantes de engenhos publicitàrios colocados ou mandados
colocar pela Administração Pública.
. , ~ 3° As Administrações Regionais poderão autorizar a colocação, no lado
dnelto de ruas e avenidas, de engenho publicitário na modalidade back lig"',
desde que:
.: I- as dimensões, altura e luminosidade sejam padronizadas e compatíveis
com o local;

11- sejam veiculadas informações sobre hora e temperatura;
,111 - a publicidade restrinja-se ao nome, logotipo ou logomarca do

patrocmador.
~ 4° A Administração Regional poderá autorizar a colocação de cavalete

em calç~da ou passei~ d~ pedestres com largura superior a três metros, desde que
se localize nas proxumdades do estabelecimento a que se refere, não tenha
largura superior a um metro nem diste menos de dois metros do meio-fio.

Art. 24. Os engenhos publicitários não podem projetar-se nem estar
suspensos sobre vias ou estacionamentos de veiculas.

Subseção 11
Dos Conteúdo.v' Proibidos

Art. 25. O conteúdo da publicidade ou propaganda visual ao ar liVTe
obedecerá às normas sobre propaganda comercial e eleitoral, bem como á Lei nO
4.680, de 18 de junho de 1965, e seu regulamento.

Parágrafo único. É vedado divulgar, nos engenhos publicitários de que
trata esta Le~ propaganda visual ao ar liVTe:

I- que contenha erro grosseiro de linguagem;

11- que se refira de fomla desairosa a pessoas, instituições, crenças ou
profissões;

111 - que veicule campanha contra o Distrito Federal, suas regiões
administrativas ou instituições;

IV - de produtos cuja comercialização hão seja permitida;
V - sem as advertências exigidas por lei para o produto objeto do anúncio;
VI - cujo conteúdo possa:
a) constituir crime ou contravenção penal;
b) incentivar a violência;
c) induzir o destinatário a atividades ilegais;
d) alentar contra a ordem pública.

Seção IV
Dos Locais de Colocação

Subseção I
f)o.,. Enl:t!nho." Publicitário.v' em Edific:açtk.v'

Art. 26. O engenho publicilário suspenso sobre o passeio de pedestres
atenderá às nonnas seguintes:

I - Sua projeção horizontal não pode ir além de dois metros nem pode estar
a menos de meio metro do meio-fio das vias e estacionamentos públicos, quando
afixado na fachada ou empena de edificio;

11- suas dimensões não podem ser superiores ás dimensões da marquise
em qne for colocado nem pode estar a menos de meio metro do meio-fio das vias
e estacionamentos públicos;

111- sua base inferior, em qualquer caso, não pode estar a menos de dois
metros e vinte e cinco centimetros do nivel do piso;

IV - quando colocado no mesmo edificio, obedecerá á distância minima
de dois metros de outro engenho publicitário.

~ 1° A colocação de engenho publicitário na forma deste artigo, quando
não prevista no projeto arquitetônico original, depende de projeto técnico que
leve em conta, além dos itens relacionados á segurança., a existência de outros
engenhos publicitários que possam interferir na sua colocação.

~ 2° Quando a marquise projetar-se a menos de meio metro do meio-fio
das vias ou estacionamentos públicos, o engenho publicitário poderá atingir
apenas o limite de sua testada.

~ 3° Nos edificios de residência que tenham comércios ou escritórios nos
pavimentos inferiores, é vedada a colocação de engenho publicitário:

I-sobre a marqnise;
11- acima do nível da laje inferior do primeiro pavimento de residências.
~ 4° No interior de galerias, aplicam-se, no que couber, as disposições

deste artigo.

Art. 27. Nos toldos de estabelecimentos empresariais, a exibição de
publicidade restringir-se-á á pintura, no próprio toldo, do nome, telefone,
endereço e da atividade principal do estabelecimento.

Art. 28. O engenho publicitário colocado nas coberturas de edificios
empresariais ou mistos não poderá:

I- ultrapassar a altura máxima permitida para as edificações do local;
11- projelar ..se para fora do perimetro da cobertura;
111- ter altura superior a um quarto da altura do edificio, incluídas as

hastes de sustentação.
Parágrafo único. Ao disposto neste artigo, aplica-se, no que couber, a

norma do art. 29.

Subseção 11
Dos Enl:t!nhos Publicitários Fixados no Solo

Art. 29. Os engenhos publicitários fixados no solo, diretamente ou por
meio de hastes de sustentação, obedecerão ás normas seguintes:

I- não podem ser colocados:
a) nos lugares proibidos por esta Lei;
b) nos lugares por onde passam redes de equipamentos públicos urbanos;
Jl - nenhuma de suas extremidades ou hastes de sustentação poderá estar a

menos de cinco metros dos afastamentos minimos obrigatórios das rodovias;
JII - a altura do engenho publicitário não pooerá ser superior á altura

pennitida para as edificações;
IV - a área máxima para o painel será de nove metros de comprimento por

cinco metros de altura.
~ 1° Os engenhos publicitários fixados na forma deste anigo, cuja altura

for superior a quinze metros, serão instalados mediante indicação de responsável
técnico legalmente habilitado.

~ 2° Os danos causados aos bens públicos ou de empresas públicas pela
colocação de engenhos publicitários serão de responsabilidade da empresa de
propaganda ou de publicidade ou, na falta desta, do anunciante.

. Art. 30. A fixação de engenhos publicitários diretamente no solo ou por
meIO de hastes de sustentação, obedecidas as demais normas desta Lei, é
permitida:

I- nas áreas internas dos parques de diversão pública e dos autódromos;
11- em canteIros de obras;
JII - nas áreas de afastamentos minimos obrigatórios não inferiores a cinco

metros;
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Seção VI
Das Disposições Gerais

Seção V
Dos Materiais lJtilizados

CAPíTULO 111
DAS AUTORIZAÇÕES

Seção I
Das Disposições Preliminares

An. 49. Salvo as exceções pre"stas nesta Lei, a instalação de engenho
publicitário ou sua mudança de local depende de autorização dos órgãos
públicos. , . , .

9 l° Preswne-se autorizada a colocação de engenhos publleltanos em
lugares previstos: .

I - nos projetos originais dos edificios com carta de habite-se;
11- nos projetos de reforma autorizados;
III - em contratos de publicidade fmnados com órgãos públicos do

Distrito Federal.
~ 2° lndepende de autorização: ,.
I - a colocação de publicidade ou de propaganda ,~sual ao ar h'Te no

interior das lojas;
11- o uso de faixas em assembléias ou em manifestações populares;
111- a plaqueta colocada na forma do art. 44. . . . . ,
An. 50. A autorização para instalar engenhos publlc.tanos sera da~a:
I - pelo Departamento de Estradas de Rodagem do D,stnto federal .-

DER, para os que forem colocados nas faixas de domimo das rodo\~as; .
11 _. pelo Conselho de Arquitetura., Urbarusmo ~ Mel~ AmbIente

CAUMA, para os que forem instalados na Zona Cívico-admmlstratlva; _
III - pela Companhia Metropolitana do Dlstnto Federal - Metro, para os

que forem colocados ao longo dos trilhos do metrô;

Art. 39. Os engenhos publicitários receberão vistorias periódicas sobre as
condições dos materiais utilizados,

9 1° A vistoria será feita pela empresa de publicidade ou propaganda., bem
como pelos órgãos públicos responsáveis pela autorização ou fiscalização.

9 2° Os danos existentes serão imediatamente reparados e substituidos os
materiais deteriorados ou em deterioração, sob pena de recolhimento do engenho
publicitário.

~ 3° Quando o dano ou a deterioração for constatada pclos órgãos de
liscalização, será assinalado prazo de até cinco dias para correção.

An. 40. A tinta utilizada na pintura de engenhos publicitários não poderá
ser reflexiva nem soltar-se com a água da chuva.

Art. 41. Na confecção de engenhos publicitários, é obrigatória a utilização
de madeira de lei, que deve ser tratada.

Parágrafo único. A pane de madeira a ser fixada no solo deve ser
resistente ao apodrecimento.

An. 42. As panes metálicas dos engenhos publicitários têm de estar
protegidas contra ferrugem.

An. 43. Os fios de energia elétrica usados em engenhos publicitários,
atendidas as demais nonnas técnicas, deverão estar protegidos contra a ação do
tempo e de outros elementos da natureza.

Art. 44. Serão pennilidas, em áreas residenciais, plaquetas indicativas de
pequenos serviços prestados ou de produtos produzidos ou servidos no local.

An. 45. Em anos eleitorais. durante o prazo de campanha, será permitido
utilizar muro residencial para di\lllgar nome c plataforma política de panido ou
candidato.

9 I° A propaganda eleitoral SÓé pennitida por meio de pintura executada
diretamente sobre o muro c com a anuência do morador.

9 2° Até trinta dias após o pleito ou no prazo fixado pela legislação federal
ou pela justiça eleitoral, a propaganda eleitoral deverá ser retirada sob pena de
multa.

~ 3° O anuente responde solidariamente pela retirada da propaganda
eleitoral colocada na fonlla deste anigo.

~ 4° O disposto neste artigo não exclui a publicidade ou propaganda
eleitoral veiculada por outros engenhos publicitários previstos nesta Lei.

An, 46. A colocação de letreiros em encosto de bancos de jardim de áreas
ou logradouros públicos só poderá ser feita por qucm os patrocina.

An. 47. Para efeitos desta Lei, bancas de jornais c revistas e pontos de táxi
são considerados edificios. . .

An, 48. Durante o período de vendas de apanamentos em predlOs
residenciais ou de salas ou lojas em prédios comerciais, poderá ser autonzada a
colocação de engenho publicitário que as antillcie. . . , .

Parágrafo único. Tenninado o período de vendas, o engenho pubhcltano a
que se refere este anigo será imediatanlente retirado.

trilhos : metrô~~~ não sejam----~-~~uto~zaç:~ conc~did: pelos ÓrgãO~do DiStrit:-Fede-r: não:l
superior a quinze dias. I

9 2° As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, quando da
realização de competições esportivas. I

Su bução I V
Dos Engenhos Publicitário,' com Capacidade de Flutuação

Subseção /11
Do.,'Engenhos Publicitários em Veículos Automotores

Art, 37. O engenho publicitário com capacidade de flutuação no ar,
desprovido de tripulação humana, terá de estar preso ao solo por cordão
resistente. ". \

9 I° A projeção máxima para qualquer dire~ão, calculada do ponto onde.o
engenho publicitário estiver preso, não poderá atingir as redes ou fios de energIa
elétrica ou de telefonia.

9 2° Nas zonas de aproximação de aeronaves, é vedada a colocação de
engenho publicitário com capacidade de flutuação no ar preso ao solo.

~ 3° A veiculação de publicidade ou propaganda VIsual por aeronaves ou
invenções com capacidade de flutuação, além das autorizações exigidas pelos
órgãos da Aeronáutica., dependerá de autorização da Secretana de MelO
Ambiente, Ciência e Tecnologia - SEMATEC. salvo os letreirOS colocados
diretamente na fuselagem.

Art. 38. O engenho publicitário colocado em equipamentos com
capacidade de flutuação na água dependerá de autorização prévia dos órgãos
públicos do Distrito Federal ou da União responsáveis pelo local.

Art. 36. Continua a reger-se pela legislação de trânsito a colocação de
publicidade ou propaganda em veículos automotores. . '.

Parágrafo único. Rege-se por lei especifica a colocação de publiCIdade ou
propaganda em veículos não penenccntes ao anunciante.

IV - em áreas situadas ao longo dos
urbanizadas;

V - em áreas ou terrenos de dominio público ainda não utilizados;
VI - em terrenos edificados ou sem edificações;
VII - em terrenos de associal,ões ou de entidades religiosas, cducacionais,

culturais ou filantrópicas.
9 1° A distância minima entre um engenho publicitário e outro, colocado

na fornla deste anigo, é de meio metro.
9 2° O engenho publicitário poderá 'ter sua face voltada para a parte

externa ás áreas previstas neste anigo.
9 3° to: vedado utilizar mais do que oitenta por cenlo do comprimento das

di, isas para a colocação de engenho publicitário.
9 4° O disposto no inciso VI não se aplica aos terrenos destinados ás

residências.
An. 3 I. I\-kdiallle autorização da respectiva Secretaria de Governo,

poderão ser explorados com publicidadc ou propaganda visual ao ar livre as
cercas, muros ou alambrados de estabelecimentos de ensino público, postos de
saúde e ccmitél;os.

9 1° A autorização será concedida mediante acordo ou convênio com o
anunciante ou com a empresa de publicidade ou de propaganda, sob o
compromisso de:

I - fazer reparos no prédio e nas 'instalações;
11- fornecer materiais de expediente;
m _. fornecer mcdicamelllos a pacientes ou mate"ais cscolares a alunos

carentes;
IV - contribuir para a alimcntação de pacientes e alunos;
V - p.restar outros serviços ou contribuições autorizados em regulamento

próprio.
9 2° O Podcr Executivo baixará normas especificas para a consecução do

disposto oeste anigo. podendo autorizar a delegação de competência para os
órgãos regionais ou locais de direção.

An. 32. Os engenhos publicitários colocados ao longo das rodovias do
Distrito Federal e dos trilhos do metrô obedecerão ao espaçamento minimo de:

I - cinqüenta metros para tabuletas ou (/uldoor.l';
11- cem metros para painel com ihuninação frontal ou posterior.
.-\n. 33. De cada dez engenhos publicitários colocados nos locais previstos

no ano 30, I, m, IV e V, um será destinado pela empresa de publicidade ou de
propaganda a órgãos públicos coordenadores de campanha de alto interesse da
população do Distrito Federal.

Parágrafo único. Lei específica disporá sobre a utilização dos engenhos
publicitários destinados a órgãos públicos coordenadores de campanhas de alto
interesse da população do Distrito Federal.

Art. 34. O engenho publicitário instalado na forma desta subseção deverá
suponar ventos de até sessenta quilómetros por hora.

Art. 35. O engenho publicitário colocado na fonna desta subseção deverá
conter informação com o nome e telefone da empresa de propaganda ou de
publicidade. . , . ..

9 1° Ainda quando executado pelo próprio anunCIante, e obngatona a
informação prevista neste artigo. . . , .

9 2° O disposto neste artigo não se aplica aos engenhos. pubhellanos
colocados diretamente e nos limites do estabeleCImento empresanal que neles
tenha interesse. '

9 3° O órgão público responsável pela autorização recolherá o engenho
publicitário sem a informação prevista neste artigo, lavrando o termo respectivo,
obedecido o disposto no ano 83, po, I, "a".
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Art. 62. As autorizações serão concedidas em caráter permanente ou em
caráter temporário.

~ I° Serão concedidas em caráter permanente apenas autorizações para
instalação de engenho publicitário em edificações.

~ 2° Serão concedidas por prazo indeterminado as autorizações para
instalar engenho publicitário em imóveis privados situados em áreas diversas das
.previstas no parágrafo anterior.

~ 3° Convertem-se em licenças as autorizações concedidas em caráter
permanente.

~ 4° O alvará de licença não exclui as vistorias periódicas previstas no art.

Seção V
I)os Procedimentos Administrativos

Art. 63. A autorização para instalar engenho publicitário em áreas,
terrenos ou bens de do~ínio público será concedida por penodo de até um ano,
podendo ser renovada.

Parágrafo único. O pedido de renovação será acompanhado dos
comprovantes de recolhimento do imposto sobre serviços de qualquer natureza _
ISS. referente ao faturamento do mês anterior.

Art. 64. Durante a vigência da autorização, a publicidade ou propaganda
poderá ser substituída independentemente de nova autorização.

Seção IV
Dos Pedidos de Autorização

~ 2" O disposto no inciso I, ~b" nlio se aplica ao 6rgão público com
competência para fornecer a autorização.

Art. 60. Do pedido de autorização constará o penodo de duração.
Art. 61. Serão recebidos somente os pedidos que atenderem ao disposto

nesta seção.

Art. 65. É de até cinco dias úteis o prazo para o órgão público proferir
decisão sobre o pedido de autorização ou licença.

Art. 66. Os pedidos de autorização ou licença serão apreciados
objetivamente e à luz das normas constantes desta Lei ou de outras a que ela
remeta expressamente.

Art. 67. As decisões serão sempre fundamentadas.
Art. 68. Das decisões de indeferimento cabe pedido de reconsideração ou

recurso administrativo.
~ 1° O pedido de reconsideração e o recurso administrativo serão redigidos

em linguagem clara e fundamentados nas normas desta Lei ou em decisões
anteriormente proferidas.

~ 2° É vedado deixar de protocolar, apreciar ou decidir o pedido de
reconsideração ou o recurso administrativo, salvo quando repetidos com teor
idêntico.

Art. 69. O pedido de reconsideração, dirigido ao prolator da decisão,
basear-se-á exclusivamente:

1-em erro manifesto, omissão ou equívoco na apreciação do pedido;
11- em decisões anteriores.
Parágrafo único. Do não-provimento do pedido de reconsideração, cabe

recurso administrativo. -
Art. 70. Quando o prolator da decisão de indeferimento invocar mudança

de interpretação das nonnas, sujeita-se a suspensão de cinco até trinta dias, se
conceder autorização a outra empresa de propaganda ou publicidade com base na
interpretação mudada .

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica quando a decisão de
indeferimento for reformulada por recurso administrativo.

Art. 71. No recurso administrativo, s6 é licito alegar;
I - equívoco na interpretação desta Lei ou das normas a que ela se refere;
11 - erro manifesto, omissão ou equívoco na apreciação do pedido;
111 - desconformidade com decisões anteriores, com procedimentos de

outras Administrações Regionais ou com decisões da Secretaria de Obras.
~ 1° No recurso administrativo. o recorrente poderá solicitar que os dados

causadores do indeferimento sejam submetidos á apreciação do órgão público
que tenha maior pertinência com o assunto.

~ 2° A solicitação prevista no artigo anterior será indeferida, se o 6rgão a
que se referir houver anteriormente apreciado a matéria de modo desfavorável ao
recorrente.

Art. 72. O recurso administrativo será admitido uma única vez e dirigido á
chefia imediata do prolator da decisão.

Parágrafo único. O recurso administrativo será decidido no prazo de
quinze dias, com base em parecer técnico e em decisões anteriores. .. _

Art. 73. Havendo procedimentos diversos entre as Admlmstraçoes
Regionais, é lícito ao interessado solicitar á Secretaria de Obras que defina o
procedimento mais adequado. . .

~ 1° Recebida a solicitação. a Secretaria de Obras ouvIra as
Administrações Regionais e decidirá em trinta dias.

~ 2° A decisão proferida pela Secretaria de Obras terá efeito vinculante
para as Administrações Regionais. .

~ 3° Os engenhos publicitários instalados que não estIVerem em
éonforrnidade com a decisão da Secretaria de Obras serão retirados ao término do
prazo da autorização.

Art. 51. A autorização de que trata o art. 49 será fornecida a empresas de
propaganda ou de publicidade cadastradas na Secretaria de Obras. /

Parágrafo único. A Secretaria de Obras instituirá sistema de cadastro de
publicidade e propaganda visual ao ar livre do Distrito Federal.

Art. 52. Cumpridas as exigências desta seção. a Secretaria de Obras
fornecerá certificado de cadastramento com validade de um ano.

Art. 53. Para ser cadastrada, a empre~ de propaganda ou de publicidade
deverá apresentar:

I - provas:
a) de estar constituída na forma da legislação vigente;
b) de estar em dia com as obrigações tributárias, inclusive as decorrentes

da propriedade de bens móveis ou imó,'eis;
11 - requerimento de cadastramento, informando:
a) razão social;
b) local de funcionamento da sede e filiais;
c) nome do proprietário e do gerente;
d) dados cadastrais e de identificação da empresa e das pessoas da alinea

anterior.
Parágrafo único. Os requisitos dos incisos I. "b". e 11. "b" e "c". serão

atualizados:
I - para a renovação anual do cadastro;
11 - quando houver alteraçõcs;
fIf - quando solicitado pela Secretaria de Obras.
Art. 54. A Secretaria de Obras somente receberá pedidos de cadastramento

que contenham os documentos e as informações previstas no artigo anterior.
Art. 55. É de dez dias úteis contados do protocolo do pedido o prazo para

fornecer o certificado de cadastramento.
Parágrafo único. Responde administrativamente o servidor público que

injustificadamente deixar de cumprir o prazo deste artigo.

Art. 56. A autorização independe de processo licitatório, salvo se duas ou
mais empresas de publicidade ou de propaganda pretenderem a mesma área
pública para instalar engenho publicitário.

Art. 57. São requisitos do. fornecimento da autorização:
1 - apresentação de cópia do certificado de cadastramento;
li - recolltimento da taxa de autorização;
JII - especificação do local onde o engenho publicitário será instalado;
IV - instrução dct"pedido com:
a) desenhos apresentados em duas vias. devidamente cotados. obedecendo

aos padrões da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
b) disposição do engenho publicitário em relação á sua situação e

localização no terreno ou prédio, quando for o CllSO;

c) dimensões e alturas de sua colocação em relação ao passeio e á largura
.da rua ou avenida;

d) descrição pormenorizada dos materiais que compõem o engenho
publicitário, suas formas de flX8ção e sust:Dtação, sistemas de iluminação e
demais elementos pertinentes; . .

I . V - comprovação do cumprimento das demais exigências preVIstas Desta

I.' seção. .
Art. 58. É dispensável o certificado de cadastramento para as autonzações

de colocação de engenho publicitário fixado no pr6prio edifi~io, salvo. qu_~do
colocado sobre a cobertura ou quando não previsto no projeto arqUltetomco
original. . . .d

Parágrafo único. A autorização de que trata este artIgo sera forneCI a ao
pr6prio interessado.

Art. 59. Juntamente com o pedido de autorização. serão apresentados;
I - anuência por escrito:
a) de quem tem a posse, para imóveis privados; .
b) do 6rgão público com direito de domínio, para as áreas e terrenos atnda

não utilizados;
c) da Cómpanhia Energética de Brasília - CEB~ para col~ação ou .fixação

de luminosos na modalidade de hack Iiglrt ou front IIglll, nas areas prevIstas no
art. 30, I, IIL IV e V; ..

11 - visto do Conselho Regional de Engenharia. ArqUItetura e AgronomIa
do Distrito Federal - CREA-DF, para os projetos de instalação de engenhos
publicitários:

a) sobre cobertura de edificações;
b) em marquises;
c) em locais não previstos no projeto original de edificações. ..
~ 1° No caso de ediflcios condominiais, a autonzação de que trata o IDCtSO

I, "a", será fornecida na forma prevista na respectiva convenção.

1--IV - pelas Admmistr~ções RegionlUs, para os demlUs casos
Parágrafo Úl1lco.Antes de fornecer a autonzação prevista no art. 23, ~ 3".

a Admintstração RegIOnal oUVIráo Departamento de Trânsito do Dlstnto Federal
- DETRAN

I Seção 11
Do Cadastramento

I
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CAPíTULO IV
DA TAXA

Art. 74. Pela autorização para instalar engenho publicitário será cobrada
uma taxa. . '

Parágrafo único. A taxa também será devida:
I - quando a autorização for renovada'
11 - quando houver alterações no proj~to de edificação.
Art. 75. O pagamento da taxa é dispensado:
I - para os engenhos publicitários que independam de autorização;

..11 - para os _engenhos publicitários instalados gratuitamente com
pubhcldade de mteresse público;

111 - para publicidade eleitoral pintada em muros residenciais'
. ~V - para os engenhos publicitários que veiculem c~panhas de

sohdanedade.

Parágrafo único. O disposto no art. 49, ~ 1°, 111, não dispensa o pagamento
de taxa.

Art. 76. A taxa será fIXada pelo Poder Executivo em unidade fiscal de
referência - UFIR- ou ouu'o indexador que venha a substituí-Ia, levando em
conta:

I - Operíodo de autorização;
11 - a espécie do engenho publicitário;
111 - os gastos necessários para concessão da autorização ou licença;
IV - o número de engenhos publicitários objeto do pedido de autorização

ou licença.
~ 1° Nenhuma taxa poderá ser inferior aos gastos necessários para

conceder a autorização ou licença.
~ 2° A taxa para colocação de engenho publicitário em áreas ou

logradouros de domínio do poder público será superior, no mínimo, em cinqüenta
por cento à taxa cobrada para a colocação de engenhos publicitários em
propriedades privadas.

CAPíTULO V
DA AÇÃO FISCALIZADORA

Seção I
Dos Órgãos de Fiscalização

Art. 77. A fiscalização será exercida pelo órgão público competente para
fornecer autorização ou por quem dela for encarregado na estrutura
administrativa. ". .

Art. 78. A fiscalização prevista no artigo anterior não exclui a de outros
órgãos públicos com atribuição fiscalizadora específica.

Parágrafo único. Os órgãos públicos encarregados da autorização serão
comunicados do resultado da fiscalização feita por outros órgãos.

Art. 79. Qualquer cidadão ou instituição e, em especial, as entidades
representativas das empresas de propaganda ou publicidade poderão comunicar
aos órgãos públicos a inobservância dos preceitos desta Lei ou das leis a que ela
se refere.

Parágrafo único. Recebida a comunicação, o órgão competcnte fará a
averíb'l18çãoe tomará as providências cabíveis, na fonna dcsta Lei.

Seção n
Dos Instrumentos de Fiscalização

Subseção I
Das DisposiçlJes Preliminares

Art. 80. A fiscalização dos órgãos públicos coibirá as irregularidades ou
infraç~s a esta Lei, mediante orientação ou punição.

Subseção 11
Das Infrações

Art. 81. As infrações às nonnas desta Lei são leves, médias, graves ou
gravissimas.

Parágrafo único. São infrações:
[ -leves:
a) deixar de colocar a infonnação prevista no art. 35;
b) colocar, sem autorização, propaganda eleitoral em muros de

residências;
Il- médias:
a) não retirar a pintura de propagaoda eleitoral dos muros de residências;
b) deixar de fazer reparos detenninados pelos órgãos públicos que não

estejam relacionados no art. 39, ~ 2°;
c) não manter o engenho publicitário em bom estado de conservação e

limpeza;
d) reincidir em infrações leves;
111 - graves:
a) deixar de retirar o engenho publicitário a.o término da autorização;
b) deixar de fazer reparos detenninados pelos órgãos públicos, em

cumprimento ao art. 39, ~2°;
c) exibir propaganda em local não permitido;
d) exibir ou distribuir propaganda sem autorização ou licença ou em

desconformidade com ela;
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e) desobedecer às normas de altura, largura, dimensões ou recuos previstos
nesta Lei;

f) veicular conteúdos proibidos ou nio pennitidos para o local;
g) não retirar o engenho publicitário colocado na fonna do art. 48, após a

conclusão das vendas;
h) deixar de cumprir os encargos e determinações impostas pelos órgãos

públicos;
i) reincidir em infrações médiliS;
IV - gravissimas:
a) obter autorização por meio fraudulento;
b) reincidir em infrações graves.

Subseçãu 1/1
Das !tançlJes Adminlst7atlvas

Art. 82. Sem prejuízo das ações penais cabíveis ou dos procedimentos de
. órgãos administrativos federais e de órgãos de defesa dos consunlÍdores, o
descumprimento às nonnas desta Lei sujeita o infrator às seguintes sanções
administrativas:

..1.multa;
1\ - cancelamento da autorização;

1Il - detenninação de retirada do engenho publicitário;
IV - recolhimento do engenho publicitário aos depósitos públicos;
V - destruição do engenho publicitário;
VI - suspensão do alvará de funcionamento da empresa de publicidade ou

de propaganda, pelo prazo de cinco a cento e'vinte dias;
VII - cancelamento do alvará de funcionamento da empresa de propaganda

ou de puhlicidade.
~ 1° Para efeitos desta Lei, considera-se infratora a empresa de propaganda

ou de publicidade responsável pelo engenho publicitário ou, na falta dcsta, o
anunciante da propaganda visual ao ar livre.

~ 2° A aplicação de urna sanção administrativa não exclui a aplicação de
. outra.

Art. 83. A muha será aplicada em unidade fiscal de referência ou outro
indexador que vier a substitui-Ia, sendo:

I - de 118 UFIR 1.180 UFIR para as infrações le,'es;
11• de 1.181 UFIR até 3.534 UFIR para as infrações médias;
III - de 3.535 UFIR até 11.800 UFIR para infrações graves;
IV- de 11.801 UFIR a 59.000 UFIR para as infrações gravissimas.
~ ]0 À reincidência em infrações gravíssimas será aplicada multa pelo

valor máximo.
~ 2" Antes de aplicar a multa, o órgão público responsável poderá assinalar

prazo de até:
I - cinco dias úteis:
a) para que seja colocada a infornlação pre\'ista no art. 35;
b) para corrigir pcquenas irregularidades na execução do ohjelo da

autorização ou licença;
c) para que seja retirado o engenho publicitário em mau estado de

conservação que não puder ser reparado;
li - quinze dias para que o morador retire a propaganda eleitOlal do muro

de sua residência.
Art. 84. Além da multa, poderão ser aplicadas as demais sanções

administrativas do modo seguinte:
I - cancelamcnto da aurori7.ação, quando a determinação não for cumprida

. no prazo do inciso I do ~ 2° do artigo anterior;
. 1/ - determinação de retirada do engenho publicitário, quando ele estiver
em mau estado de conservação e não puder ser reparado;

111 - recolhimento compulsório do engenho publicitário, no caso de
infrações graves;

IV - suspensão das atividades da empresa de propaganda ou de
publicidade pelo prazo de cinco a cento e vinte dias, no caso de infrações
gravissimas;

V- proibição de veicular propaganda ou fechamento definitivo da empresa
de propaganda ou de publicidade que reincidir em infrações gravíssimas da
mesma espécie, além da multa prevista no S 1° do artigo anterior.

Parágrafo único. O engenho publicitário será desffilido quando recolhido
aos depósitos e não reclamado em até trinta dias.

Seção 111
nos Procedimentos ,tdm;nistrativos

A11. 85. Constatada qualquer infração, lavrar-se-á o respectivo auto.
Parágrafo único. Do auto de infração constará o dispositivo de lei violado.

. Art. 86. O infrator será comunicado do auto de infl'ação para que aprcscntc
defesa em alé dez dias.

Parágrafo único. A comunicação poderá ser feita pelo cOITeiocom aviso
de recebimento.

Art. 87. O anunciante poderá solicitar seja chamada ao processo
administrativo' a empresa de propaganda ou de publicidade por ele contratada,
mediante a exibição do contrato.

Parágrafo único. A Administração Pública desconsiderará a solicitação
prevista neste artigo, se a empresa de propaganda ou de publicidade não estiver
. regularizada na conformidade desta Lei.
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Ar1. 88. A autoridade que conhecer da defesa analisá-la-á c ao auto de
infração, levando em conta:

I - a existência dos fatos alegados;
11- as nonnas desta lei;
III - os procedimentos adotados em casos anteriores;
IV - as detennina~ões da Secretaria de Obras.
Parágrafo único. E de quillZe dias o prazo para proferir decisão.
Art. 89. Constatada a inexistência da infração, a autoridade competente

determinará que tudo volte ao seu estado anterior.
Parágrafo único. Nenhum õnus poderá recair sobre o anunciante ou

empresa de propaganda ou de publicidade, se for constatada a inexistência de
infração em virtude de dolo dos agentes públicos.

Art. 90. Confirnlada a existência de infração, é facultado ao interessado
utilizar.se, por analogia. dos procedimentos administrativos dos arts. 71 a 73.

CAPíTULO VI
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 9 I. Os engenhos publicitários existentes na data de publicação desta
Lei serão adaptados ás suas disposições em duzentos e dez dias.

Parágrafo único ..Os engenhos publicitários instalados em lugares ou com
conteúdos proibidos deverão ser retirados em até dez dias da data de início de
vigência desta Lei.

Art. 92. Nos três primeiros meses de vigência desta Lei, os órgãos
públicos não exigirão o certificado de cadastramento previsto no art. 57, I.

Art. 93. É inexigível a obrigação contida no art. 33, enquanto não for
editada a lei específica prevista em seu parágrafo único.

Art. 94. O Poder Executivo poderá lançar a taxa de que tratam os arts. 74 a
76 a partir do ano seguinte ao da publicação desta Lei.

Parágrafo único. Enquanto não for fiuda a taxa na forma do art. 76, esta
será de 12 UFIR para cada engenho publicitário autorizado.

Art. 95. As disposições desta Lei que não forem auto-aplicáveis serão
regulamentadas pelo Poder Executivo em noventa dias contados da data do inicio
de sua vigência.

Art. %. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 97. Revogam-se as disposições em contrário, em especial o Decreto nO

9.463, de 15 de maio de 1986, e as disposições das Nonnas Gerais de Gabarito _
NGC • 14, que tratam da sinalização, numeração, letreiros, anúncios _ ou/dour,
da Secretaria de Desenvolvimento Urbano, cuja matéria tenha sido disciplinada
por esta Lei.

LEI N" 1.920, DE 27 DE MARÇO DE '998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Luiz Estevão)

Dispõc!'50bre a forma 'de alienação de
unidades imobiliárias na área que
menciona.

A Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal c mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1°As unidades imobiliárias de propriedade da Companhia Imobiliária
de Brasllia - TERRACAP - existentes ou a serem criadas no perímctro fonnado
pelas rodovias DF 007 e DF 003 e pelo Selor de Tenninal Norte, na Região
Administrativa de Brasília - RA I, só poderão ser alienadas ou ocupadas por
instrumento de concessão de direito real de uso ou de concessão de uso, mediante
licitação pública, nos termos da Lei nO 8.666, de 2 I de junho de 1993, e
alterações posteriores.

Parágrafo único. A utilização de qualquer outro instrumento será
precedida de autorização legislativa.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,30de março de 1998

~7eputaLUCIA C~
Presidente

Resoluçõ~es~ .. _

RESOLUÇÃO N° 145, DE 1998
Brasília..?;) de março de 1998

Cria..! na estrutura
administrativa dá Câmara
Legislativa do Distrito
Federal, a Comissão dos
Anais, vinculada à Mesa
Diretora.

Legislativa do
Presidente da
Federal, nos
alinea g, do
a seguinte

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e eu,
Câmara Legislativa do Distrito
termos do art. 15, inciso 11,
Regimento Interno, promulgo
Resolução:

Cria (J- Núcleo Rur.' O'hos d'Água na
Região Administrat;... de PI.n.ltina -
RA VI.

LEI N° 1.919, DE 27 DE MARÇO DE 1998
(Autor do Projcto: Deputado Distrit~niêrI\larques)

conferir documentos para inclusão nos

taquigráficasnotas

criada, na estrutura
Câmara Legislativa do
a Comissão dos Anais,
Diretora, observadas as

Art _ 1° Fica
administrativa da
Distrito Federal,
vinculada à Mesa
Resoluções em vigor.

Parágrafo único. À Comissão dos Anais,
além do disposto no art. 3° e seus parágrafos,
nos arts. 4° e 50 do Ato da Mesa Diretora na
66, de 15 de outubro de 1997, compete:

I dar prosseguimento à publicação dos
Anais;

II
Anais;

111 corrigir
relativas aos Anais.

Art. 20 Ficam criados, no quadro de
pessoal da estrutura administrativa da Câmara
Legislativa da Distrito Federal, os seguintes
cargos em comissão que serão exercidos por
servidores efetivos na Comissão dos Anais, sem
prejuízo do disposto no Ato da Mesa Diretora
na 66/97:

Brasília, 30de março de 1998

Art. '0 Fica criado o Núcleo Rural Olhos d'Água, localizado na Zona
Rural de Dinamização, na Região Administrativa de Planaltina • RA VI.

Art. 2° O Núcleo Rural Olhos d'Água localiza-se entre a rodovia DF 250 e
a derivação da rodovia DF 105, próximo ao córrego Olhos d' Água. .

Art. 3° O Poder Executivo promoverá a definição da poligonal do Núclec
Rural Olhos d' Água e sua demarcação no prazo de noventa dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
,'Governador do Distrito Federal, nos termos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei: .
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I - um cargo de Coordenador, nível CL 13;
II - seis cargos de Assistente, nível CL Comissões

04.

aplicar-se-ão
funcionamento
de trabalho
Diretora nO A} COMISSÃO DE cONSTITlTlCÃO E JUSTiÇA

Obs.: De acordo com o Art. 6S, do RJlCLDF, as Sessões Ordinárias
- serão realizadas às segundas, terças, quartas e Quintas-feiras.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DO 334198, de autoria
do(a) Sr(a). Deput.ado(a) WASNY DE ROURE, ~e concede o titulo
de Cidadlo Honorário de Braslfia ao cineasta VLADIMIR
. CARVALHO.

24103/98
31/03198

1°Dia'
Ultimo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

Sl.:TOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTF..8

Art. 3° Ao Coordenador cabem as
atribuições de ordenamento, comando e chefia
dos trabalhos e das atividades relativas à
publicação dos Anais da Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Art. 4° A Comissão dos Anais
os critérios de estrutura e
estabelecidos para o grupo
constituído pelo Ato da Mesa
66/97.

Parágrafo un~co. A publicação dos Anais
compete à Coordenadoria de Editoração Gráfica
da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Art. 5° Esta Resolução entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 6° Revogam-se as disposições em
contrário.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 338/98, de autoria
do(a) Sr(a). Deputad~a) LUCIA CARVALHO. que concede o titulo
de Cidadllo Honoráno de Brasffla ao Senhor Ant6nio Cartos Pires
de Araújo.

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 339198, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado{a) EDIMAR PIRENEUS, que susta os efeitos
do art. 1° do Regimento Intemo do Conselho Deliberativo da
Fundaçlo Cultural do Distrito Federal restabelecendo a partdade
definicfa na Lei nO 111, de 28 de junho de 1990, na SUB
composiçlJo.

Brasília, 30 de março de 1998

PRAZO PARA EMENPAS 1° Dia'
lJItlmo Dia:

30/03/98.
06/04198

PRAZO PARA EMENDAS l° DiaI:
Ultimo Dia:

30/03198
06/04198

PRAZO PARA EMENDAS

RESOLUÇÃO N° 146, DE 199B

Cria cargos em comissão no
quadro de pessoal da
estrutura administrativa da
Câmara Legislativa do
Distrito Federal.

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu, Presidente da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos
termos do art. t"S, inciso II, alínea g, do
Regimento Interno, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1° Ficam criados, no quadro de pessoal
da estrutura administrativa da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, os cargos a seguir
jiscriminados, com quantitativo e unidade
organizacional de lotação especificados:

- PROJETO DE LEI (X)MPLEMENTAR nO 487/98, de autoria d~a)
Sr(a). Deput.ado(a) JOSE EUDES, que destina a área que específiCa,
na ReglJo Administrativa de Santa Maria - RA X1I1. para
construçlJo de ciclovia.

PRAZO PARA EMENDAS 1°DiaI' 30/03198
tnUmo Dl.a: 06/04198

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 488198, de autoria do(a)
Sr(lI). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que altera a destinaç60 dos
lotes 21, 22, 23, 24 e 25 da Quadra 01, do Conjunto "F", do Setor
Residencial Leste, da RegilJo Administrativa VI- Plana/tlna.

1°Dia: 30/03198
último Dl.a: 06/04/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 489/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) EDIMAR PIRENEUS que d/sp6e sobre a
ampiiaçllo do lote destinado a escola SIluado Quadra 38 da Vi/a
SlJo José na ReglJo Administrativa diajrazlSndia (RA IV), e dá
outras providénc/as.

PRAZO PARA EMENDAS l° DiaI: 30/03/98
UlUmo Dia: 06/04/98

_ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 490198, de autoria do(a)
Sr.(a). Deput.ado(a) RENATO RAINHA, que transforma a área
publica menciona, ,!a ReglJ.o~dministr8tiva /, E!m.estacionamento
do Tribunal de Justiça do DIstrito Federal e Terrltónos.

PRAZO PARA EMENDAS \0 Dia: 30/03/98
Ultimo Dia: 06/04/98

_PROJETO DE LEI (''OMPLEMENTAR n' 491198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RENATO RAINHA, que dispõe sobre a
ocupaçlJo de áreas para atividade comercial na Rega0
Admimstratlva de Tagualinga - RA-III.

PRAZO PARA EMENDAS \' Dia: 30/03/98
Ulttmo Dia: 06/04/98

_PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n' 492198, de autoria do(a)
Sr(a). Deput.ado(a) JOSE EDMAR, que reserva área situada no
Trecho 3 do Setor de Clubes Esportivos Sul, na Reaão
Administrativa I - Plano Piloto, para a construção da sede nacfõn8/
da Associação Intemacional de Uons Clubes.

CAR.QO EM caaSSAD CL Q'lJANT. IJKtDADE O:RQAHIZACICJHAL 0& LO'tACÃC
E:nc. r regado de O' 2 Secor d. Pesquisa e RecupecaC;Ao d.
Biblioteca Infec:'OaçAo
Encarregado d. O. 3 Diret.oria de Ad.'lUnistc.açAo e
Servlcos Gerais Finanças
Enca r regado d. O, I SeçAo de Divulqaç.lo d.
F'otoqrafia Coordenado ci. de Co::.unicaç.lo Social

Parágrafo único. Os cargos em comissão de que
trata esta Resolução serão ocupados somente por
servidores detentores de car-gos de provimento
efetivo da Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data
de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasilia, 30 d~ÇO de 199B

Deputad~~AL-O
/presidLe:t~

-'

PRAZO PARA EMENDAS .l" Dia'
lntimoDla:

30/03/98
06/04/98
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- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 493/98, de autoria do(a)
Sr(a). I)eputado(a) XAVIER., que reserva o lote 07 do Conjunto 05
da QN 514 da Re(ilo Administrativa de Samamba7a para
ampliaçlo das instaIBções da Igreja Evangélica Assembléia de
Deus.

- PROJETO DE LEI n° 3603198, de autoria do(a) Sr(a). ~utado(a)
LUIZ ESTEVÃO,que concede ~nslo especial â famlHa Da
Senhora MARIA FELY DA SILVE PEREIRA e do Senhor JOAO
PEREIRA SILVA NETO.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 494198, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que desafeta ~rea entre o lote 15, do
Conjunto "G~ da Quadra 12 e os lotes de 01 a 04, Conjunto "F",
da Quadra 1.:, da Refilo Administrativa do Paranoá.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 30/03/98
último Dia: 06/04/98

~PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 495/98, de autoria do(a)
Sr(a). Det>utado(a) XAVIER, que reserva área na QNO 18 da
Regilo Administrativa da Ceillndia (RA....IX)para instalaçlo da
Associaçlo Cristl do Setor .0" - ASEC.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 30/03/98
último Dia: 06/04/98

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n" 496198].de autoria do(a)
Sr(II). Deputado(a) Z£ RAMALHO que altera a desúnaçlo de ~rea
no Setor de Estaleiros Sul- SET/S, Lago Sul, RA-XVI, lotes de 01
a 07.

- PROJETO DE LEI n° 3606198. de autoria do(a) Sr(a). Deputa,do(a)
EDIMAR PIRENEUS, que faculta ao assinante da telefonia e(JbUca
o bloqueio das linhas fe/efOnicas 0900 e 900, no Imbito do Distrito
Federal.

cr~8tfJ~8~r~fJo:Og;:1~'r1Tu,u~8ai~fT~r(êJ(PD~!MIf~
FEDERAL, A SEMANfolDO POVO ARABE.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia: 30/03/98
Ultimo DIa: 06/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3605/98, de autoria do(a) Sr(a). J?eP.utado(a)
EDIMAR PIRENEUS, que dis~e sobre a obrigatoriedade da
divulr;açSo dos números te/ef()nicos dos programas Disque-
DenunCias e. 50S-Drogas nos Onibus co/e~ve,s urbanos, abngos
de passageiros e portões das escolas publicas e privadas do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia'
último Dia:

30/03/98
06/04/98

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

l° DIa'
Último DI••:

1" DIa'
último Dia:

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

-PROJETO DE LEI n° 3600198, ~ aut~ria do(a) Sr(a). [}qlutado(a)
XAVIER, que disp6e sobre a obngatonedade da esterilizaçDo de
materiais tecnicos utilizados nos tratamenJos por acupuntura.

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

1" Dia:
último Dia:

l° Dia'
último Dia:

1" Dia:
último Dia:

1,.Dia'
último Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. 152/97, de.autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que destina área para
instalaçllo de um curral comunitário na RefiSo Administrativa de
Planaltina (RA IV), e dá outras providéncias.

ID COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 051197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) DANIEL MARQUES, que dlsplje sobre a
destinaçllo de área. para assentamento POPUlacional de baixa
renda, denominado Buriti IV em Planaltina (RA IV), e dá outras
providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 3607/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
. EDIMAR PlRENEUS, que autonza o Poder Executivo do Distrito
Federal a firmar convénio com a Orquestr{ Fi/armOnicade Brasflia.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
último Dia: 06/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3608198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EDIMAR PlRENEUS, que disf)(Jesobre a prestaçlo de serviço de
natureza cultural, no 5mbito do Poder Público do Distrito Federal, e
dá outras providéncias.

- PROJETO DE LEI n° 3609198. de autoria do(a) Sr(a). Deputad~a)
EDIMAR PIRENEUS, que institui o Concurso Intemaclonal Para
Jovens Instrumentistas e Regentes no Imbito do Distrito Federal e
dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
último Dia: 06/04/98

.- PROJETO DE LEI n° 3610/98. de autoria do(a) Sr(lÚJr~utado(a)
XAVIER, que declara a OBRA DE RECUPERAÇfolO O BOM
PASTOR, entidade de utilidade pública.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia' 30/03/98
último Dia: 06/04/98

.- PF,OJETO DE LEI 0° 3611198, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
1OAO DE DEUS, que dispõe sobre a jomada de trabalho e o
exarelcio da advocacia dos integrantes das carreIras jurfdicas que
menciona.

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

2~/03/98
1%4/98

2~/03/98
1%4/98

2~/03/98
1%4/98

1" Dia'
Últim(J Dia:

1°DIa'
ÚlUmo DIa:

1° DIa'
último DIa:

1" Dia'
último DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 498/98, de autoria do(a)
Sr(a). lÃ..-putado(a) ODILON AIRES, que destina área para
imptementaçlo do Ponto Comunitário de Velculos de Transporte
de Carº-as e Máquinas Pesadas, na Refilo Administrativa do
Núcleo Bandeirante, RA-V/II, e dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:
último Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3599198, de au~ria do(a) Sr(a). Deputac,lo(~)
XAVIER., que estabelece normas que idenuticam os responsáveiS
pela publicidade de serviços pomográficos e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

- PI~OJETO DE LEI n" 3598/98, de autoria do(a) Sr(a). Deputad«a,
CLAUDIO MONTEIRO, que altera o Caput do Artigo ~6da Lei n
136219~, qA!8 concede li COMPANHIA IMOBIU~RIA DE
BRAS/LIA - TERRACAP isençlo de imposto sobre a propriedade
f:'redial e territorial urbana - IPTU e da taxa de Umpeza íXJbHca-
TLP e remlsslo dos débitos relativos a estes tributos e dá outras'
providencias. .

- PROJETO DE LEI n° 3601198 de autoria do(a) Sr(a). Depulildo(a)
BENICIO TAVARES, que cria o Programa de Apole, e Inpentivo ao
Setor Hoteleiro do Distrito Federal e dá outras proVldtmClas.

PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia' 25/03198
Ultimo Dia: 1%4/98

- PROJETO DE LEI n° 3602/98, de autoria do(a) Sr(Il). Deputado(a)
PEDRO CELSO que disp6e sobre a destinaçlo dos recursos
auferidos pela Sociedade de Transportes Coletivos de Brasflla -
TCB na allenaçSo dos bens de que frata.

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dba: 25/03/98
~~~~~~--- último Dia: 1%4/98

- PRO,fETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 497/98, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) ODILON AIRES, que disp6e sobre a am7:'ac60
da IIrea destinada a estacionamento do Comárcio Local da . A.
4/5, do SHC/AOS - Setor de Hab;tações Coletivas reas
Octogonais Sul, da Refilo Administrativa do Cruzeiro (RA XI), e
dá outras providéncias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
último Dia: 06/04/98
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30/03/98
06/04/98

1° Dia:
UltJmo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- I,'ROJl-:TO DE LEI n° 3183/971 de autoria do(a) Sr(a). DeEutado(a)
CESAR LACERDA,. que institUI no Distrito FedEtral o,.•..o'A DE.
CONSCIENTlZAÇAO DO CQMBATE A FOME E A MISeRIA.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
Ultimo Dia: 06/04/98

- PROJETO DE LEI nO 3203/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
c(~SAR LACERDAL que institui a data oficial de criaç;'o da ReglJo
Administrativa do ago Sul (RA XVII).

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
Ultimo Dia: 06/04/98

30/03/98
06/64/98

30/03/98
06/04/98

\. Dia:
Ultlmo Di.ll:

1.Dia'
últlmo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO QE LEI nO 1691196, de autoria do(a) Sr(a). Dcputado(a)
LUIZ ESTEVAO. que estabelece critério~ para a concessSo de
pensa0 por morte em serviço, decorrente de dolo ou culpa,
atribuldos, exclusivamente, aos órgsos ou seus prepostos, dos
integranles das carreiras da PolICia MiNtar do Distrito Federal,
Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e Policia Civil do
DIstrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 1722196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAINHA, que autoriza o fechamento das áreas verdes
adjacentes ao Setor Sudoeste, na Rega0 Administrativa do
Cruzeiro (RA XI).

-------------- ---_._----------------------_._._----_._._--------------_._-

l
I
I

I
I
!

- PROJETO DE LEI nO 2612197, de autoria do{a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAlNHA, que displje sobre a Identíficaç80 da empresa
usuiJrfa nas contas de ene~a elétrica emitidas pela CompanhIa
Enargétlca de Brasllia - CEB.

- P~OJETO DE LEI n° 2700197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CLAUDIO MONTEIRO. que cria o setor especifico para instalaçlJo
de Lava-Jatos e Borracharias do Guara 1/ e dá outras
providencias.

- PR.OJETO DE LEI nO 2572/97, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSE EDMAR, que cria a Estrada Parques BrazlSndía - EPBZ no
Sistema Viário Público do Distrito Federal e dá outras
providénclas.

- PRO.JETO DE U:I n° 2tl10196, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RENATO RAlNHA, que dispõe sobre a concess40 de desconto
sobre o valor das contas que específica para as entidades
religosas ou nao que exerçam atividade filantrópica, assistencIal
ou beneficente.

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04198

'- PROJETO DE LEI n. 3233197, de autoria c!o(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVÃO, que institui o Programa de Segurança Bo'Clcisfa.

PRAZO PARA EMENDAS \" I>b: 30/03/98
Ultbno DIa: 06/04/98

- PROJETO J)E LEI n. 3234197, de autoria do(a) Sr(a). ~a)
LUIZ ESTEVAO, que homologa ocupaçlo de Area que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS 1" DIa: 30/03/98
úlUmo DIa: 06/04/98

- PROJETO J)E LEI n° 3235197, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LUIZ ESTEVAO, que Institui a semana do cicUsta.

PRAZO PARA EMENDAS 1. DIa:
UltJmo DIa:

- PROJETO DE LEI n" 3236197, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que institui a "Abertura OficiaI da Semana da Pátria" e o "DestrJe
Estudantil", adotando procedimenlos para o hasteamento da
Bandeira Nacional e dli outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dfa:
úJtJmoDla:

NOTA: os prazos para EMENDAS poderão ser alterados em virtude
da não realização de algumas Sessões previstas.

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

30/03/98
06/04/98

\0 Dia:
Ultimo Dia:

1° DIII:
UlUmo Dia:

1°Dia:
Ultlmo DIa:

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS

PRAZO PARA EMENDAS 1.Dia:
UltJmo Dia:

30/03/98
06/04/98

Q COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS
Mesa Diretora~--------------

Gabinete da Mesa Diretora
- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR õ" 166197, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) XAVIER, que disp6e sobre a desafetaçao de
bem de uso comum do povo na área que específica e dá outras
providtmcias.

PORTARIAn" ih ~de 30 de •••.•••OoA., de 1998.

.- 11ARI.£C10 AI. NDRE GAZAI.
Assessor Especiotl dI. l"Sd/SegundA SecretarM

}05£ ANl'ONIO PRATE5
Assessor Especial da Mes./Terceira SecretariA

R ESO LV EM:

DETERMINAR a devolução, ao servidor RUBENS JOSÉ
CARNEIRO, matricula nO12.525-47, dos ,'alores descontados indevidamente a título
de contribuiçdo previdenciária, no periodo de abril de 1995 d dezembro 1997,
procedendo-se as devidas compensaçc:les.

._..~~a~EC?blR'-:;or;~? 0~
VA~AI\IP05

Assessora Especial d. M Prcsidêncw Assessor EspeciAl d. Mesa/ViC'e.PrcsidénC'ia

Os Assessores Especiais 'tia Mesa Diretora da Câmara Legislativa
do Distrito Federal, no uso das atribuições que lhes foram delegadas pelo Ato da
_Mesa Diretora nO 16/97, e ltmJo em vista o que consta do Processo n°.J77 /98-CLDF,

30/03/98
(>6/04/98

30/03/98
06/04/98

1. Dia:
Ultimo Dia:

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI n° 3115197, de autoria do(a} Sr(II). Deputado(a)
DANIEL MAROUES gue dli a denominaç~o de "Feira de
Confecç{jes ANTONI MARTINS PEREIRA". à "Feira de
Confecções de Planaltina - RA VI".

PRAZO PARA EMENDAS 1" Dia: 30/03/98
último Dia: 06/04/98

- PROJETO DE LEI n° 3170/97, de autoria do(a) Sr(a). !?qlutado(a)
RENATO RAINHA, que transfere para a Praça Zumbi dos
Palmares o monumento que específica.

- PROJETO DE LEI nO 3005197, de autoria do(a) Sr(a). J)eputado(a)
DANIEL MAROl,JES, que reconhece E! Encen!Jç~o da Via Sacra ao
Vivo, em Plana7tina,como evento ofiCiaIdo Dlslrito Federal.

1" Dia-
último Dia:

- PROJETO DE LEI n° 1841/96, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES que reserva, nas feIras livres e feiras
permanentes do Dis/rito Federal, no m/nlmo, cinco por cento de
suas barracas para instituições que d6em a5SÍst6ncia a deffcÍ6ntes
mentais e sensoriaIs com fotal isençao de taxas.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 30/03/98
último Dia: 06/04/98

PRAZO PARA EMENDAS
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Extratos de Licita@_-o _
cAMARÀLEGISlATIVADODISTRITOFEDERAL
EXTRATOSDE lNEXIGlBlUDADEDE ucrrAÇAo

• PROCElI8O: 01-4124l1197. OBJETO: lI8nder deIpesaI com ••••••• •
perlOcIl:alI••••••• ClDF; fAYORI!ClDO:EcIIDnIF6runl"l.tlM;VALOR;R$ 3.870,00
(\ris ma, CIIIIlcerD li •••.••• ,....); fUNDAIENTO LlGAL: III 25. CIIPUl.• 1AI
8.868, de 211111t3;AlIT'ONZAÇAo DA DUPUA: em 27JU3I98,~ onilln.do •.•
Meclo AIàandre GemI li JolI6 ~; RATF1CAÇAo: em 27JU3198, pele
Pr8IIdenl8 • ClOF. DepIadII Luc:lICIMIIo. .

• PItOCU80: il1-41789197. OBJETO: etendlIr dlIIipeus com' ••••••• cio
pell6dIco "R••••• dolI TIWIIIlICIIl8aPlll*:o!l", _ lIlIIIIClDF, ; .fAVORECIDO:
~ NlIdorIlIIdolI T,.....'~. ANTP;VALOR; R$ 42,00 (quarenle

/

li dl* ••• ); I'U'ND""'-O LlGAL: lIIl 25, c:eput, • 1AI 8.868, de 2116193;I
AIITORIZAÇAo DA DUPaA: em 27JU3198,~ lIRIlInIIltoIWMeclo AIlIxlIndnl,
GIIrlII lI.IoM \MIInwm; RAU'lCAÇAO: em 27JU3198,pele PTlIIidlInIe• CLDF,
0lIpIMdI Luc:lICIMIIo.

cAMARALEGISLATIVADODISTRITOFEDERAL
EXTRATOSDE INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO

• PROCESSO: 001.000.541198. ,OBJETO: atender des~ com 8 renovaçao das
lIS9inaturas do DOU e do DJ; fAVORECIDO: DEPARTAMENTODE IMPRENSA
NACIONAL;VALOR:R$5.933,26 (cinco mH,nov:ecentos e trinta e Ires reais e vinte e
oito centavos); FUNDAMENTOLEGAL: art. 25, Caput, da Lei 6.666, de 2116193;
AUTOftlZAÇAODA DESPESA: em 25/03196, pelos ordenadores ArlécioAlexandr~
G8Zal li José WJlemann; RATIFICAÇAo: em 25JU3J96.peta Presidente da CLDF,
Deputada L~c1a Carvalho. . ,

· Transferência d:e veículos
- Emplacamento
· R~quisição de 2ª via do DUT
,· ,Alienação ou desalienação
· 'Informações sobre multas .
· Selo de Licenciamento

A Presidência informa a todos os servidores que
esses serviços junto ao DETRAN se encontram à
disposição na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais: '

8291 e 8292
Presidência da Câmara Legislativa do Distrito Federal

Coordenadoria de Segurança
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